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do nos processos indicados no  Anexo Único deste instrumento. 
Paragominas , 10 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO
24.664.341/0001-20 15.522.782-3 LUANA SOUZA CRUZ 20/04/2017 14/07/2017

Protocolo: 201031
Edital  -  CERAT  Paragominas  -  Termo de Conclusão
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Paragominas , desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionado que foi emitido o Termo de Conclusão de 
Fiscalização de Nº 00.2017.48.0000.641-0 originário da 
Programação em Profundidade de Exercício Fechado Especial 
referente ao período 01/2013 a 12/2015 , para o contribuinte  
Paradisbel – Paragominas Distribuidora de Bebidas Ltda 
de Inscrição 15.260.990-3 .
Ficando o mesmo NOTIFICADO ,  na forma do disposto pelo 
art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 a contar  de 
15 dias após a data de publicação deste Edital , na sede da 
CERAT , situada à Avenida Presidente Vargas – S/N – Centro – 
Paragominas – PA .
Roberto Leal Folha
Auditor Fiscal da Receita Estadual
NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT  Paragominas

Protocolo: 202838
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  183  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 10 de Julho de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO25.047

24.843.015/0001-80 15.525.774-9 MARCIA PEREIRA 
DA GAMA 10.04.2017 14/07/2017

Protocolo: 200019
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  211  /  2017
Ficamasempresas,relacionadasnoAnexoÚnicodesteEditalde 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conformeo art.39daLei Complementar nº123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionadoaCoordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 

partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
Apresentenotifi cação/intimação é realizada na forma de edital,  
conformeart.14,incisoIII,daLein°6.182,de30dedezembrode 
1998,emvirtudedaimpossibilidadedalocalização,nosrespectivos  
endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, materializa 
do nos processos indicados no  Anexo Único deste instrumento. 
Paragominas , 10 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERATParagominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

27.690.987/0001-70 15.562.610-8 HEIRILANE LIMA DA 
SILVA 16/06/2017 14/07/2017

Protocolo: 200342
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  215  /  2017
Ficamasempresas,relacionadasnoAnexoÚnicodesteEditalde 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conformeo art.39daLei Complementar nº123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionadoaCoordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
Apresentenotifi cação/intimação é realizada na forma de edital,  
conformeart.14,incisoIII,daLein°6.182,de30dedezembrode 
1998,emvirtudedaimpossibilidadedalocalização,nosrespectivos  
endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, materializa 
do nos processos indicados no  Anexo Único deste instrumento. 
Paragominas , 10 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERATParagominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

27.618.094/0001-13 15.561.393-6 ROZINHA RODRIGUES 
DE AQUINO 16/06/2017 14/07/2017

Protocolo: 200363
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  196  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 10 de Julho de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

27.648.887/0001-85 15.561.901-9  JOISCILENE 
FERREIRA DO PRADO 23.05.2017 14/07/2017

Protocolo: 200285
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  200  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 10 de Julho de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.926.158/0001-55 15.527.136-9  GILVAM DE ARAUJO 
DA SILVA 11.05.2017 14/07/2017

Protocolo: 200296
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  204  /  2017
Ficamasempresas,relacionadasnoAnexoÚnicodesteEditalde 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conformeo art.39daLei Complementar nº123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionadoaCoordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
Apresentenotifi cação/intimação é realizada na forma de edital,  
conformeart.14,incisoIII,daLein°6.182,de30dedezembrode 
1998,emvirtudedaimpossibilidadedalocalização,nosrespectivos  
endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, materializa 
do nos processos indicados no  Anexo Único deste instrumento. 
Paragominas , 10 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERATParagominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

27.592.399/0001-01 15.560.911-4 LEONARDO BARBOSA 
LIMA 11.05.2017 14/07/2017

Protocolo: 200309
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  208  /  2017
Ficamasempresas,relacionadasnoAnexoÚnicodesteEditalde 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 


